
     
 

 
 
 

 

 

 E D I T A L 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Nº 001/2024 

 
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – DOCAS/PB, por intermédio do presidente da 
Comissão Permanente de Licitação Verônica Daniel de Souza – Mat. 396, constituído 
pela Portaria nº 086/2023, de 11 de agosto  de 2023, torna público que, de acordo com 
o artigo 19, inciso III do Regulamento Interno de Licitações e Contratos desta 
Companhia DOCAS/PB,  sob o regime de empreitada por preço global  (artigo 20, II 
do RILC), bem como toda legislação correlata e demais exigências previstas neste 
edital e anexos, faz saber a todos os interessados, de que trata o presente 
procedimento licitatório, do tipo MELHOR CONTEÚDO ARTÍSTICO (art. 63, V, RILC), 
em sessão pública que se realizará às 10h00min do dia 14 de março de 2024 na 
sede da Companhia Docas da Paraíba, setor de licitações, localizada na Rua 
Presidente João Pessoa Centro, s/n, Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, CEP: 
58.100-100,  observadas as especificações e condições constantes deste instrumento 
e seus anexos: 

a) Anexo I – Termo de referência 

b) Anexo II – Modelo de declarações; 

c) Anexo III - Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV – Modelo de propostas; 

e)  Anexo V - Declaração de Ciência para cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

f) Anexo VI - Declaração de Visita Técnica; 

g) Anexo VII - Declaração de Não Visita; 

h) Anexo VIII – Declaração de enquadramento de pequena empresa 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente procedimento licitatório, regular-se-á pelos preceitos legais vigentes e, 
especialmente, pelos ditames da Lei Federal n.º 13.303/2016, do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos desta Companhia DOCAS/PB, demais normas inerentes e 
anexos I e II, III, IV, V, VI, VII e VIII do presente Edital. 

2. DO OBJETO 

 
2.1 O objeto desta Licitação é a contratação para prestação de serviço de Artista 
Visual, Grafiteiro e Designers, modalidade Grafite/Muralismo, para a eventual 
contratação dos profissionais que atendam às exigências especificadas, visando à 
realização de intervenções artísticas (pintura de painéis) na fachada externa do 
Armazéns 04 e Armazém 06, localizado no Porto de Organizado de Cabedelo/PB, 
prevista no Termo de Referência.  
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e para 
todos os efeitos previstos neste procedimento licitatório, pela sua representada. 

3.2 Quando do início da reunião para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas e documentação, os representantes das licitantes deverão apresentar os 
seus credenciamentos à Comissão Permanente de Licitação. 

3.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 

I - documento oficial de identidade; 

II -documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante 
ser titular, diretor ou sócio-gerente da licitante, ou procuração que comprove a outorga 
de poderes, com firma devidamente reconhecida em cartório. 

3.4 A não apresentação ou incorreção do documento acima, não inabilitará a licitante, 
mas impedirá o preposto de se manifestar e responder por ela, até que sejam 
satisfeitas as exigências dos itens 3.2 e 3.3 acima. 

3.5 No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear 
representante, caso não os tenha, descredenciar ou substituir os já nomeados. 

3.6 Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de 
uma empresa. 

3.7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes de documentação e propostas. 

3.8 O conjunto de documentos relativos à Proposta comercial,  habilitação e conteúdo 
artístico, deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos, lacrados e 
identificados com o nome da licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta comercial” , "Documentos de 
Habilitação" e “ conteúdo artístico), na forma dos incisos I, II e III a seguir:  

I- Envelope contendo os documentos relativo ao conteúdo artístico: 

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Nº 001/2024 
LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 
ENVELOPE nº 1 (CONTEÚDO ARTÍSTICO) 
DATA E HORA DA ABERTURA: 14/03/2024 às 10:00 horas. 
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II - envelope contendo os documentos relativos à habilitação: 

 
   

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – nº 001/2024 
LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 
ENVELOPE nº 2 (HABILITAÇÃO) 
DATA E HORA DA ABERTURA: 14/03/2024 às 10:00 horas. 

III - Envelope contendo os documentos relativos a proposta financeira 

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – Nº 001/2024 
LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 
ENVELOPE nº 3 (PROPOSTA FINANCEIRA) 

DATA E HORA DA ABERTURA: 14/03/2024 às 10:00 horas. 

4. DO CADASTRAMENTO 
 
4.1 Não será exigido cadastro para participação do certame.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Sejam empresas legalmente constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
 
5.2 Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 
 
5.2.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da DOCAS/PB; 
5.2.2. Suspensa pela DOCAS/PB; 
5.2.3. Declarada inidônea pela União ou pelo Estado da Paraíba, enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção; 
5.2.4. Especialmente os inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFILPB, conforme a Lei nº 
9.697/2012; 
5.2.5. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
5.2.6. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
5.2.7. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
5.2.8. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 



  
 
 
 
 
 

Companhia Docas da Paraíba – Porto de Cabedelo 
Rua Presidente João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58310-000 - Cabedelo/PB 

 

5.2.9. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 
5.2.10. Que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação; 
5.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da DOCAS/PB; 
5.2.12. Demais casos previstos em lei. 
 
6.   DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE ARTÍSTICA 
 
6.1 Os licitantes deverão comprovar os seguintes quesitos: conformidade com o tema 
proposto pela DOCAS/PB para as intervenções artísticas pretendidas; originalidade; 
criatividade; acabamento e qualidade técnica do artistas ou profissional de arte, cultura 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho em trabalhos anteriores, 
estudos, experiências, aparelhamento, registro profissional, portifólio, equipe e outros 
requisitos relacionados às suas atividades que permitam inferir a aptidão por ele 
expressa.   
 

6.2. CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO ARTÍSTICA (ANÁLISE DO MÉRITO):  

 
6.2.1 As Propostas Técnicas serão analisadas e classificadas mediante atribuições de 
pontos com base nos critérios de pontuação e em função da análise dos tópicos a 
seguir relacionados, observando-se os arredondamentos até os centésimos (duas 
decimais), de acordo com os critérios da NBR-5891, ABNT - Regras de 
Arredondamento na Numeração Decimal. 
Serão atribuídas notas no intervalo de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, observando-se os 
seguintes tópicos: 

Itens 
Pontuação (Nota 

Máxima) 

a.1 Pesquisa, produção artística e criatividade da 

proposta 

4,00 

a.2 Qualidade técnica, estética, conceito e 

adequação ao tema proposto pela DOCAS/PB, 

da proposta 

4,00  

a.3 Portfolio / 2,0. 
 

2,00  

TOTAL - (n.1) 10,00 

 
6.3 O conjunto de obras de cada participante poderá ser aceito total ou parcialmente 
pela Comissão Julgadora. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualificada e desimpedida 
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para participar desta licitação, segundo os aspectos enunciados a seguir: 
 
 
 

a) Habilitação Jurídica. 
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
c) Qualificação Econômica – Financeira. 
d) Habilitação Técnica. 
e) Demais comprovações 

 
7.1.1 Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em vigência 
na data marcada para abertura dos envelopes, e, poderão ser apresentados em 
original, por publicação em órgão de imprensa oficial, autenticados por Cartório 
competente ou membro da comissão de licitação. 
 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a documentação relativa à Regularidade jurídica 
consiste em: 
 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações 
subsequentes, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de ata arquivada da assembleia de eleição de seus administradores. 
7.2.2. Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de assembleias 
gerais, que tenham aprovado e/ou alterado os estatutos em vigor, no caso de 
sociedades por ações, bem como da ata da assembleia da última eleição de diretoria. 
 
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A documentação relativa à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 
7.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) do 
Ministério da Fazenda relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, emitida em até 60 dias 
antes do dia da abertura dos envelopes.  
7.3.2. Certidão conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, e dívida 
ativa da Receita Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da 
Licitante, com validade na data de apresentação e abertura dos envelopes. 
7.3.3. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, 
abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de 
certidões expedidas por Órgãos Estaduais competentes, do domicílio ou sede da 
Licitante. 
7.3.4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida 
Ativa, abrangendo todos os tributos administrados pelo município, mediante 
apresentação de Certidões expedidas por Órgãos Municipais competentes, do 
domicílio ou sede da Licitante. 
7.3.5. Prova de Regularidade (CRS – Certificado de Regularidade de Situação), relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, com validade na data de 
apresentação e abertura dos envelopes. 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão (CNDT), nos termos do titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peço Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA: A documentação relativa à 
Habilitação econômico-financeira será constituída por: 
 
7.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 
7.4.2 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for 
instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, 
ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira também através desta 
certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos 
 
7.4.3 Os documentos necessários para habilitação que dependem de prazo de validade 
e que não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo do documento, 
em lei ou por este Edital, devem ter sido expedidos no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes. 
 
 
7.5 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 
  
7.5.1 Apresentar no mínimo 2 atestados de capacidade técnica com serviços similares 
ao objeto executados anteriormente. 
7.5.2 Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições, 
bem como recebeu todos os documentos necessários para o cumprimento das 
obrigações objeto da Licitação, devidamente assinada pelo Representante legal da 
licitante, conforme Modelo do anexo V. 
 
7.5.3 O licitante poderá, caso entenda necessário quando da realização da visita 
técnica, no qual agendará com antecedência mínima de 24 horas, no horário das 09:00 
as 12:00 e das 13:00 as 16:00 horas de segunda a quinta-feira, devidamente 
acompanhado de servidor da DOCAS-PB, devendo apresentar, DECLARAÇÃO DE 
VISITA TÉCNICA assinada pelo Representante legal da licitante e/ou Responsável 
técnicos e/ou Procurador, conforme modelo do anexo VI do Edital. 

 
7.5.3.1 O agendamento será através do telefone (83) 3250-3000 (institucional). 
No momento da visita o interessado deverá estar munido do RG e CPF.  

    10.5.9.2 Para o agendamento e visita não há necessidade de identificação do 
licitante (empresa). 

  
7.5.4 - Caso a licitante não queira ou não possa realizar a visita técnica, deverá 
apresentar, em substituição a Declaração de Visita Técnica, a DECLARAÇÃO DE 
NÃO VISITA TÉCNICA assinada pelo Representante legal da licitante e/ou 
Responsável técnicos e/ou Procurador, conforme modelo do anexo VII do Edital. 
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7.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
7.6.1 Declaração, conforme modelo constante do Anexo II assinada pelo representante 
legal da proponente. 
 

8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

8..1 O envelope “Proposta de Preço” deverá ser apresentado até a data e local 
marcado para a reunião constante no preâmbulo deste edital, antes da abertura da 
reunião, contendo os seguintes documentos, em idioma oficial do País, em uma única 
via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente 
identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da licitante, 
conforme modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas folhas ser rubricadas e 
numeradas, atendendo às NORMAS TÉCNICAS pertinentes contendo os seguintes 
documentos e informações: 

a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código do 
banco e da agência e número da conta corrente que a licitante pretende receber o 
pagamento; 

c) preço total dos serviços, em algarismos e por extenso, expresso em real, emitido em 
papel timbrado da empresa; 
 
d)Prazo de validade da Proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a partir da data de sua abertura. 
 
 
9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 
9.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem se 
admitirá propostas que apresentem preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), no caso, acima do valor estimado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexeqüível art. 78, §§§ 5, 6 e 7 da RILC. 
9.2. O limite máximo aceitável para o preço global da proposta financeira, não poderá 
exceder o valor total estimado de R$ R$ 349.980,00 (trezentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e oitenta reais) para cada armazém., totalizando: R$ 699.960,00 
(seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta reais. 
 
 
10. PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
10.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, reunir-se-á a Comissão 
Permanente de Licitação, assim como a Comissão especial de julgamento; para 
recebimento   dos envelopes de conteúdo artístico, habilitação e proposta, e julgamento 
dos envelopes do conteúdo artístico e habilitação; 
10.2. A Presidente, no horário previsto neste edital, declarará instalada a Sessão de 
Recepção dos Envelopes: 01 (CONTEÚDO ARTÍSTICO), 02 (HABILITAÇÃO) e 03 
(PROPOSTA FINANCEIRA) deste EDITAL, fazendo registrar em Ata os nomes das 
Empresas presentes. Iniciada a sessão, não será aceita a participação de eventuais 
licitantes retardatários. 
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10.3. Os representantes das empresas participantes deverão comparecer ao local da 
reunião munido de poder de representação. 
10.4. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes contendo o 
Conteúdo artístico. Todos os documentos neles contidos serão obrigatoriamente 
assinados ou rubricados pelos representantes das licitantes presentes e pelos 
membros da Comissão de Licitação e membros da Comissão especial de julgamento;  
ato este que deverá ser realizado perante a mesa que preside os trabalhos. 
10.5. Após a abertura dos envelopes, a Comissão especial de julgamento passará a 
proferir o julgamento do conteúdo artístico. (nos termos do item 6.2.1) 
10.6 A critério da Comissão de licitação levando em consideração o volume e 
complexidade documental, o julgamento das propostas comerciais poderá ocorrer em 
outra sessão marcada previamente cuja convocação será através do Diário Oficial do 
Estado e no sítio eletrônico da DOCAS-P.: www.portodecabedelo.pb.gov.br  
10.7. Decorrido o julgamento do conteúdo artístico, a Comissão de Licitação, abrirá o 
envelope de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar e iniciará o 
julgamento nos termos exigidos no subitem 6 do edital.   
10.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das EPP/ME, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme art. 43 
Parágrafo I da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores.  
 
11.9. Será inabilitado o licitante: 
11.9.1. Cuja documentação não atenda às exigências deste Edital; 
11.9.2 Que estiver enquadrado nas situações previstas no subitem 5.2 do edital. 
11.10 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
11.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a comissão examinará a oferta subseqüente de melhor conteúdo artístico 
observada à ordem de classificação. 
11.12 - No caso de todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
serem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada das 
causas que motivaram a inabilitação, conforme art. 78,§ 8º do RILC. 
11.13 A abertura dos envelopes contendo a documentação de conteúdo artístico,  
habilitação e proposta  será realizada sempre em ato público previamente designado, 
do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 
11.14. Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pelas Comissões. 
 
12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
12.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a ocorrência do certame, 
qualquer pessoa poderá impugnar e solicitar esclarecimentos sobre este Edital. 
12.2. A IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTO E RECURSOS DEVERÃO ser 
protocoladas na DOCAS-PB ou através do e-mail: 
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veronica.souza@docas.pb.gov.br.. 
12.3. Caberá a autoridade signatária do instrumento convocatório, decidir sobre a 
impugnação ou responder o esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação/esclarecimento. 
12.4. Acolhida a impugnação, a DOCAS-PB deverá observar o disposto no §§ 4 e 5 
do art. 29 do RILC. 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem nas disposições do subitem anterior. 
12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.6. As respostas às impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos, bem 
como outros avisos de ordem geral, serão publicadas no sítio oficial da DOCAS-PB. 
12.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
12.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
  
12.9 Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação. 
12.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 
recorrer e por quais motivos. 
12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.12.  Admitido a intenção recursal, o recorrente poderá apresentar recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação, o qual contemplará, além dos atos praticados 
nessa fase, aquelas praticadas na fase de julgamento do conteúdo artístico, habilitação 
e  propostas de preços. 
12.13. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 
12.12. 
12.14 O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará 
sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e, caso não reconsidere, fazê-lo subir à segunda instância superior 
administrativa, devidamente informado, devendo a decisão final ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso encaminhado (art. 
83 do RILC). 
12.15 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13. DO CONTRATO 

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
do termo de contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato 
convocatório. 

mailto:veronica.souza@docas.pb.gov.br
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13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (CINCO) dias ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela DOCAS. 
13.3. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
13.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
13.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 
13.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, conteúdo artístico, proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 
 
15. DA FORMA E CONDIÇÕES PAGAMENTO 

 
15.1 Para pagamento dos itens de serviços executados constantes das Planilhas de 
Preços, a CONTRATADA deverá apresentar até o 5º dia útil após o mês de sua 
execução, boletim de medição contendo o valor a ser faturado. Tal apresentação 
deverá ser acompanhada de relatório mensal das atividades desenvolvidas.  
15.2 A documentação assim apresentada, será submetida à análise da fiscalização, 
que em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação do Boletim de Medição, autorizará 
a CONTRATADA a faturar os serviços aprovados, que deverão ser pagos em até 05 
(cinco) dias após a apresentação da fatura. 
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15.3 Qualquer dúvida que venha a ser suscitada a respeito dos documentos acima 
referidos deverá ser dirimida entre as partes, ficando os seus valores desde então 
glosados até a solução final, sem que isto constitua motivo de atraso do restante do 
pagamento. 
15.4 A DOCAS/PB pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente 
bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao 
pagamento, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo 
que as faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os documentos abaixo 
relacionados: 
15.4.1. Atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato; 
15.4.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
15.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita 
Federal), estadual e Municipal do domicílio da contratada; 
15.4.4. As empresas sediadas fora do Território Paraibano deverão apresentar, com a 
certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com 
a Fazenda Pública do Estado da Paraíba; 
15.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
15.4.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) 
do(s) município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 
15.5. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da mesma. 
15.6. Caso não haja expediente na DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota Fiscal, 
fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
15.7. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou 
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do artigo 
7º da Lei Estadual nº. 10.128/2013. 
 

 
 

16. DAS PENALIDADES 

16.1  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a DOCAS/PB 
aplicará à contratada as penalidades cabíveis, garantida a prévia defesa e sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e o RILC. 
16.2  A empresa que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do contraditório, 
ficará suspensa e impedida de licitar e contratar com a DOCAS/PB, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas em contrato e das demais cominações legais. 
16.3 Ao autor de ilícito administrativo, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade 
da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas no Artº 
83, Lei nº Federal 13.303/16. 
16.4  Na hipótese prevista no item anterior, o interessado poderá apresentar sua 
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada 
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a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e às expensas 
daquele que as indicou. 
16.5  Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de 15 (quinze) 
dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade 
competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica. 
16.6 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas na Lei nº 13.303/2016, à 
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos 
seguintes limites máximos: 
16.6.1 De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
16.6.2 De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da 
obra não cumprida; 
16.6.3 De 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da obra não cumprida, por dia 
subsequente ao trigésimo. 
16.7 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
16.8 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
16.9 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração serão graduados pelos seguintes prazos: 
16.9.1 De 6 (seis) meses, nos casos de: 
16.9.1.1 Aplicação de duas penas de advertência, no decorrer do contrato, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 
16.9.1.2 Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/serviço; 
16.9.2. De 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
16.9.3.  De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
17.9.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
16.9.3.2 Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
16.9.3.3 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 
16.9.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo; 
16.10. A prática de qualquer das infrações previstas nos itens 18.9.3 sujeitará o 
CONTRATADO à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar 
com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a Administração dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
16.11. Todas as penalidades previstas neste Contrato e na legislação de regência 
serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais 
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sanções civis ou penais estabelecidas em lei. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1 O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de proposta 
comercial e habilitação serão processadas, conforme o caso, de acordo com a Lei 
Federal n.º 13.303/2016. 
17.2 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites 
estabelecidos por lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização. 
17.3 Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, a 
exclusivo critério da Comissão de Licitação, e que não causem prejuízos ao 
entendimento da documentação e da proposta, poderão ser relevadas. 
17.4 Para dirimir na esfera judicial; as questões oriundas do presente procedimento 
licitatório; será competente o Foro da Justiça Estadual em Cabedelo - PB. 
17.5 Não havendo expediente na data marcada para recebimento e/ou abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, esses eventos dar-se-ão no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora estabelecidos neste procedimento 
licitatório. 
17.6. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
17.7.  As despesas provenientes para o exercício de 2024. 
 nas seguintes dotações:  
 
Classificação: 31.203.26.122 31.203.122.5046.4216.00000000287.50100.0.1.0000 
. 
17.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da DOCAS/PB, 
www.portodecabedelo.pb.gov.br ou de forma excepcional no Setor da Comissão de 
Licitação – COPELI, localizado na Rua Presidente João Pessoa, s/n, Centro, 
Cabedelo/PB, no horário de 08h:00min às 16h:00min (horário de Brasília), mesmo 
endereço no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
19.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, e, 
em grau de Recurso, pelo presidente da DOCAS-PB. 
 

 
Cabedelo, 24 de janeiro de 2024. 

 
Verônica Daniel de Souza 

Presidente da CPL 
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ANEXO II – Modelo de Declarações 
(Papel timbrado da licitante) 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N. 001/2024 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 
_____(nome da empresa)______________________,CNPJ________________-____, 
sediada ________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
001/2024 DECLARA expressamente que: 
 
a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, tanto nas esferas Federal, Estadual e Municipal, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de 
concordância com os termos deste procedimento licitatório e seus anexos. 
d) não tem dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo 
de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou 
emprego na Companhia Docas da Paraíba, ou em qualquer órgão ou entidade a ela 
vinculada, nos últimos 06 (seis) meses. 
e) não foi declarada inidônea por ato da Administração. 
f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas nos artigos 32 e 33 da RILC. 
e) Autoriza a Comissão Permanente de licitação da DOCAS de proceder diligência 
visando a comprovação de informações prestadas. 
 
 
_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2024.  

 
 
__________________________ 
 (assinatura do declarante) 
 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de 
Habilitação 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 

Companhia Docas da Paraíba – Porto de Cabedelo 
Rua Presidente João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58310-000 - Cabedelo/PB 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 001/2024 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    QUE 
ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DOCAS  DA PARAÍBA 
E    ,VENCEDORA DA LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE. 

 
 
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – DOCAS/PB, sociedade de economia mista, 
criada pela Lei Estadual nº 6.510/97, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.343.132/0001-
41, com sede na Rua Presidente João Pessoa, s/nº, Centro, Município de Cabedelo, 
Estado da Paraíba, CEP: 58.100-100, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu (ua) Diretor (a) Presidente _____________________, CPF Nº 
________________, e a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 
____________________, com endereço na __________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
________________________, CPF nº, ___________________, portador da cédula de 
identidade RG nº _________________, Fone (__) ___________________________, 
firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que o 
regerão em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal nº 13.303/16 e o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da DOCAS/PB, que as partes declaram conhecer, subordinando-se 
incondicional e irrestritamente às suas estipulações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.0  contrato tem como objeto a  contratação para prestação de serviço de Artista 
Visual, Grafiteiro e Designers, modalidade Grafite/Muralismo, para a eventual 
contratação dos profissionais que atendam às exigências especificadas, visando à 
realização de intervenções artísticas (pintura de painéis) na fachada externa do 
Armazéns 04 e Armazém 06, localizado no Porto de Organizado de Cabedelo/PB, 
prevista no Termo de Referência. 
2.0  A execução dos serviços a serem contratados caracterizam-se como atividades 
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 
licitante. 
1.1.1.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global . 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado no termo de referência, 
utilizando-se de todos os parâmetros necessários à perfeita execução dos serviços a 
serem prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES 
 
4.1 A CONTRATADA obriga-se a : 
 
4.1.1 Assinar, quando convocado(a) pela DOCAS/PB, sob pena de perder o direito de 
efetivar o referido contrato; 
4.1.2 Estar disponível para realizar os trabalhos quando solicitado; 
4.1.3Fornecer mobiliário, equipamentos, materiais e ferramentas para montagem e 
desmontagem e tudo mais que se faça necessário para execução da obra objeto do 
presente termo, sendo de sua total responsabilidade a operacionalização e 
manutenção da mesma; 
4.1.4 Arcar com todas as despesas para a realização integral do projeto, inclusive 
locação e mobilização de equipamentos que se façam necessários; 
4.1.5 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido; 
4.1.5 Cumprir com o cronograma e com as atividades designadas pela DOCAS/PB; 
4.1.6 Observar as melhores técnicas e as empregar corretamente de maneira a obter 
os resultados estabelecidos para cada intervenção; 
4.1.7 Auxiliar na divulgação e informação sobre as atividades; 
4.1.8 Ser assíduo e pontual; 
4.1.9 Comparecer nas reuniões de planejamento previamente agendadas pela 
DOCAS/PB; 
4.1.10 Zelar pelos interesses da DOCAS/PB relativamente ao objeto deste Termo de 
Referência, bem como do Edital de licitação e seus anexos; 
4.11 Cumprir as regras de segurança do trabalho, utilizar EPI e zelar pela segurança 
das pessoas que transitam na área do serviço. 
 
 
4.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.2.2 Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
4.2.3 Permitir o livre acesso dos empregados da contratada para execução dos 
serviços; 
4.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 
especialmente designado; 
4.2.4 Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
4.2.5 Exercer a atestação da efetiva execução dos serviços e a sua fiscalização por 
servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei vigente; 
4.2.6 Aplicar à Contratada as penalidades devidas, quando for o caso; 
4.2.7 Rejeitar, todo ou parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela contratada 
4.2.8 Emitir a O.S. ou documento equivalente, especificando o tempo a ser executado 
e tipo de serviço a ser executado. 
4.2.9 Rejeitar, todo ou parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
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assumidas pela contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1 Conforme proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela DOCAS/PB, o 
preço global dos serviços é de R$___________(_______), incluídos, todos os custos 
e despesas decorrentes de licenças, impostos e taxas de qualquer natureza, 
administração, lucros, transporte, alimentação, encargos trabalhistas e sociais, que 
direta ou indiretamente incidam no cumprimento do presente Contrato, bem como 
todos e quaisquer serviços de terceiros, eventualmente necessários. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias a partir do 
primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços. 
6.2 O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 90 (noventa) dias contados a partir 
do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços. 
6.3 A vigência do contrato por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 71 
da Lei 13.303/16. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 Para pagamento dos itens de serviços executados constantes das Planilhas de 
Preços, a CONTRATADA deverá apresentar até o 5º dia útil após o mês de sua 
execução, boletim de medição contendo o valor a ser faturado. Tal apresentação 
deverá ser acompanhada de relatório mensal das atividades desenvolvidas.  
7.2 A documentação assim apresentada, será submetida à análise da fiscalização, que 
em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação do Boletim de Medição, autorizará a 
CONTRATADA a faturar os serviços aprovados, que deverão ser pagos em até 05 
(cinco) dias após a apresentação da fatura. 
7.3 Qualquer dúvida que venha a ser suscitada a respeito dos documentos acima 
referidos deverá ser dirimida entre as partes, ficando os seus valores desde então 
glosados até a solução final, sem que isto constitua motivo de atraso do restante do 
pagamento. 
7.4 A DOCAS/PB pagará à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente 
bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao 
pagamento, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo 
que as faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os documentos abaixo 
relacionados: 
7.4.1. Atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato; 
7.4.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
7.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita 
Federal), Estadual e Municipal do domicílio da contratada; 
7.4.4. As empresas sediadas fora do Território Paraibano deverão apresentar, com a 
certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com 
a Fazenda Pública do Estado da Paraíba; 
7.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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7.4.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) 
do(s) município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 
7.5. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da mesma. 
7.6. Caso não haja expediente na DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica 
o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
7.7. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou 
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do artigo 7º da 
Lei Estadual nº. 10.128/2013. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

9.1. Não será permitida a subcontratação. l 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma do art. 85 da Lei nº 13.303/16. 
10.2 Os serviços serão fiscalizados por um fiscal do contrato e gestor do contrato, 
especialmente designados pela DOCAS/PB, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
10.3 O representante da Contratante deverá ter experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
10.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no projeto e neste contrato. 
10.5 O Fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previsto na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
10.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências, necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
10.7 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
no projeto e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
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disposto no artigo 83 da Lei nº 13.303/16. 
10.8 A fiscalização da execução dos serviços abrange a seguinte rotina: O órgão 
designará um Gestor para o contrato para acompanhar e fiscalizar a conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do mesmo. 
10.9 A fiscalização de que trata item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 85 da Lei nº 13.303/16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 81 da Lei nº 
13.303/2016. 
11.2 A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 
81, da Lei nº 13.303/2016. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE USO DE IMAGEM E 
DECLARAÇÃO DE DIREITO AUTORAL 
12.1 O selecionado autoriza à Companhia Docas da Paraíba o uso de suas imagens e 
de suas respectivas obras, tanto nos canais e redes sociais da instituição, quanto 
naquelas vinculadas aos órgãos do Governo do Estado da Paraíba, para fins 
exclusivos de divulgação; 
12.2 Ao participar deste Edital, o(a) artista declara a inexistência de plágio do trabalho 
submetido, assim como se responsabiliza por eventuais reivindicações de terceiros 
quanto ao uso não autorizado de imagens ou obras; 
12.3 Os(as) artistas selecionados(as) cedem, desde já, os direitos referentes à obra 
produzida, para que a Companhia Docas da Paraíba possa explorá-la durante a 
programação das atividades desenvolvidas pela mesma, assim como em peças de 
divulgação institucional e nas mídias governamentais. 
 
 
.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a DOCAS/PB aplicará 
à contratada as penalidades cabíveis, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e o RILC. 
13.2 A empresa que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do contraditório, 
ficará suspensa e impedida de licitar e contratar com a DOCAS/PB, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas em contrato e das demais cominações legais. 
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13.3 Ao autor de ilícito administrativo, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade 
da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas no Artº 
83, Lei nº Federal 13.303/16. 
13.4 Na hipótese prevista no item anterior, o interessado poderá apresentar sua 
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada 
a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e às expensas 
daquele que as indicou. 
13.5 Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de 15 (quinze) 
dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade 
competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica. 
13.6 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas na Lei nº 13.303/2016, à 
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos 
seguintes limites máximos: 
13.6.1 De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
13.6.2 De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da 
obra não cumprida; 
13.6.3 De 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da obra não cumprida, por dia 
subseqüente ao trigésimo. 
13.7 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
13.8 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
13.9 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração serão graduados pelos seguintes prazos: 
13.9.1 De 6 (seis) meses, nos casos de: 
13.9.1.1 Aplicação de duas penas de advertência, no decorrer do contrato, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 
13.9.1.2 Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/serviço; 
13.9.2. De 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
13.9.3.  De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
13.9.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
13.9.3.2 Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
13.9.3.3 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 
13.9.3.4.Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo; 
13.10. A prática de qualquer das infrações previstas nos itens 13.9.3 sujeitará o 
CONTRATADO à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar 
com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a Administração dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
13.11. Todas as penalidades previstas neste Contrato e na legislação de regência 
serão aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais 
sanções civis ou penais estabelecidas em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 
 
14.1 Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, poderá este 
instrumento ser rescindido de forma pactuada pelas partes, judicial ou 
extrajudicialmente, por descumprimento de qualquer dos seus termos, cláusulas ou 
condições. 
14.2 A rescisão será reduzida a termo no processo da licitação, devendo ser 
fundamentada e escrita. 
14.3 Se a rescisão deste Contrato, por culpa de uma das partes, provocar prejuízos 
e/ou danos, promoverá a prejudicada a responsabilidade da outra, visando o respectivo 
ressarcimento. 

14.4 A desídia, a incúria ou inércia da CONTRATADA na realização das tarefas 
profissionais ajustadas neste instrumento e descritas no projeto, gera a possibilidade 
de rescisão contratual. 
14.5 A rescisão contratual reger-se-á pelo disposto na Lei 13.303/2016. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – CAFIL 
 
16.1. O presente Contrato obedecerá a Lei Estadual nº 9.697 de 04.05.2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. O Foro competente para ajuizar qualquer questão suscitada na execução deste 
Contrato, será o da cidade de Cabedelo/PB. 

 
E assim, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e efeito, na presença de duas testemunhas que igualmente 
o subscrevem. 
 
 
 

Cabedelo,  de _  _ de 202__. 
 
 
 
Pela DOCAS/PB: 

 
Diretor Presidente 

Pela CONTRATADA: 
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Contratada 

 

TESTEMUNHAS 

Nome e CPF: 

Nome e CPF: 
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço 
 

(Papel timbrado da licitante) 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N. 001/2024 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOO  

 
A COMPANHIA DOCAS-PB 
 
OBJETO: Contratação para prestação de serviço de Artista Visual, Grafiteiro e 
Designers, modalidade Grafite/Muralismo, para a eventual contratação dos 
profissionais que atendam às exigências especificadas, visando à realização de 
intervenções artísticas (pintura de painéis) na fachada externa do Armazéns 04 e 
Armazém 06, localizado no Porto de Organizado de Cabedelo/PB, prevista no Termo 
de Referência 
 

____(NOME DA EMPRESA)  _____________________________CNPJ 

nº __________/____ - __, sediada _______________(endereço completo, telefone, fax 

e e-mail atualizados)_____________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins da PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 001/2024 apresenta 

Proposta de Preço para o objeto, conforme planilhas anexo I do edital.  

Item Código Fonte Descrição dos 
serviços 

Und. Quant. Valor 
Unit. 
S/BDI 

Valor 
Unit. 
com 
BDI 

Total 
C/ BDI 

         

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  _________ DIAS (mínimo de 60 dias) 

PRAZO DE EXECUÇÃO:           dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 2023. 

______________________________ 
(assinatura do declarante) 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: _______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  ______________________________ 
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**** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF 
Nº............................., Representante Legal da empresa 
......................................................., CNPJ nº ..............................................., DECLARO 
que tomei conhecimento de todas as informações e das condições, bem como recebi 
todos os documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto da 
Licitação. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 
VISITA TÉCNICA 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
A licitante acima denominada, por seu representante abaixo assinado, DECLARA 
que visitou o local de obra, objeto do procedimento licitatório n.º 001/2024, 
asseverando que tomou conhecimento de todas as nuances, especificidades e 
interfaces que, direta ou indiretamente, possam interferir no planejamento e 
execução dos serviços propostos, assim como de todas as informações e demais 
condições que digam respeito ao local da obra e sua execução, de tal modo que 
se acha em condições de apresentar a proposta comercial respectiva. 
 
 

............................................ 
(local e data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
Declaro sob as penalidades da lei, que optei por não realizar visita técnica 
referente aos serviços do procedimento licitatório n.º 006/2023 e que tenho pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
e sobre o local do serviço, que assumo total responsabilidade por essa 
declaração, ficando impedido (a), no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, 
ou quaisquer desconhecimento de causa referente ao objeto licitado. 
 
 
 
............................................ 
(local e data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS  

 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ 
Nº_______________________, com sede__________________________,(endereço 
completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do procedimento 
licitatório nº 001/2024, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 
 
A)Encontra-se enquadrada como empresa Micro ou de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 3º  da Lei Complementar 123/2006. 
 
B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006.  
 
 

____________________________,____________de_________ 
 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 

Nome ou carimbo do declarante (representante da empresa)________ 
Cargo ou carimbo do declarante (rep. da empresa)_______________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


